
INDICAÇÃO Nº 
717
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que envide esforços para a viabilização de recursos  para  melhoria na infraestrutura na Rota da Luz.
JUSTIFICATIVA

Atendendo a uma solicitação do Sr. Mauro Luis Claudino de Araújo, a “ROTA DA LUZ SP” ESTÁ INSERIDA NO Programa Caminha São Paulo, da Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo, como proposta de uma jrnada de fé, reflexão e meditação. A Rota passa pelos municípios de Mogi das Cruzes, Guararema, Santa Branca, Paraibuna, Redenção da Serra, Taubaté, Pindamonhangaba, Roseira e Aparecida. O Trajeto foi concebido para garantir o bem estar e a segurança dos caminhantes que antes realizavam a peregrinação até Aparecida pelas margens da Via Dutra. Contudo, não existe nenhuma infraestrutura para os Romeiros. De acordo com o Sr. Mauro Luis Claudino de Araújo, seria necessário um Centro Turístico para acomodar os romeiros. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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